
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHOCOORDENADORIA NACIONAL DE COMBATE À EXPLORAÇÃO DO TRABALHO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTESCHECK LIST 

   

01.  Metodologia de Análise: O presente checo list é construído a partir de dois grandes 

grupos de parâmetros: A)um primeiro grupo, composto de parâmetros mínimos, cuja ausência de 

um, ou mais, denotará que o Município vem se mostrando omisso/negligente no cumprimento de 

seu dever constitucional de tutela prioritária e absoluta da criança e do adolescente, na 

esfera da vedação ao trabalho e promoção do direito à profissionalização. Neste caso, a 

atuação ministerial deverá se fazer presente, mediante celebração de TCAC ou ajuizamento de 

Ação Civil Pública; B) um segundo grupo, composto de parâmetros complementares na proteção 

de crianças e adolescentes, cuja realização poderá alvo de conduta promocional do membro do 

Ministério Público do Trabalho.  

 

PARÂMETROS MÍNIMOS 

Há programa, projeto ou 

atividade específicos, 

previstos nas Leis 

Orçamentárias e destinados ao 

enfrentamento do trabalho 

infantil e profissionalização 

de adolescentes? Quais? Qual 

o total de despesas previstas 

para serem executadas? 

Identificar metas, prazos e 

resultados.Há vinculação das 

diretrizes e rubricas 

orçamentárias ao custeio 

específico e determinado de 

políticas públicas de combate 

ao trabalho infantil e 

proteção/profissionalização 

de adolescentes, e seus 

respectivos programas, 

projetos e atividades? Qual o 

percentual de receita 

tributária líquida anual 

destinado a tal? Qual o 

percentual do Fundo de 

Participação do Município é 

destinado ao Fundo Municipal 

dos Direitos das Crianças e 

Adolescentes?  

SIM NÃO 

Há diagnóstico do trabalho 

infantil no Município, a 

partir da identificação e 

cadastramento de crianças e 

adolescentes encontrados em 

situação de trabalho, com 

dados suficientes para a 

identificação da situação de 

cada uma delas como: idade; 

filiação; endereço; atividade 

em que trabalha; empregador, 

se houver; renda familiar; 

escola em que está 

matriculado ou se está fora 

da escola? Em havendo, é 

periódico? Quais medidas 

efetivamente adotadas para 

identificação e cadastramento 

das crianças e adolescentes 

que se encontram em situação 

de trabalho, incluídas e não 

incluídas em Programas 

sociais? 

SIM NÃO 

Há atividades de resgate de 

crianças e adolescentes, 

através de veículo próprio, 

com abordagem de assistentes 

sociais ou psicólogas e do 

SIM NÃO 



Conselho Tutelar, 

encaminhando-os às famílias 

e, se for o caso, à 

Promotoria de Justiça? 

Há execução do PROGRAMA DE 

ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 

INFANTIL, desenvolvido em 

parceria com a União? Há ações 

sócio-educativas e de 

convivência do PETI (programa 

de erradicação do trabalho 

infantil) com padrões mínimos 

de qualidade (infra-estrutura 

adequada, material pedagógico 

e recursos humanos 

capacitados)?  Há necessidade 

de construção de espaços para 

desenvolvimento das ações 

sócio-educativas? Há 

fornecimento de merenda, 

material didático, monitores e 

oficineiros capacitados?Neste 

caso, qual a contra-partida 

municipal? Todas as crianças e 

adolescentes resgatados do 

trabalho infantil são 

atendidos pelo PETI? Quantas 

crianças são beneficiadas pelo 

PETI? Há necessidade de mais 

pólos? As crianças e 

adolescentes da Zona Rural são 

atendidas pelo programa? Há 

transporte gratuito para a 

jornada ampliada?  Em não 

havendo PETI, há algum outro 

programa municipal destinado 

àquela específica finalidade? 

Quantas crianças e 

adolescentes são beneficiadas?  

SIM NÃO 

Há cadastro das crianças e 

adolescentes encontradas em 

situação de trabalho, e de 

suas famílias, para efeito de 

inclusão em programas sociais 

do município e cadastramento 

no CADASTRO ÚNICO com o 

código 270, para a inserção 

no PETI (PROGRAMA DE 

ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 

INFANTIL) ou outro mantido 

com essa finalidade.? 

SIM NÃO 

Há Conselho Tutelar com 

estrutura mínima para um 

funcionamento adequado? Há 

material de expediente e 

mobiliário em número 

suficiente? O espaço físico é 

adequado? Há veículo para 

locomoção? Há telefone? Há 

segurança, combustível em 

quantidade suficiente, 

computadores em perfeito 

estado, verba de custeio, 

pessoal de apoio e número 

telefônico para recebimento 

de denúncias de abuso, 

exploração e violência contra 

crianças e adolescentes? 

SIM NÃO 

Há Conselho Municipal de 

Direitos da Criança e do 

SIM NÃO 



Adolescente, regularmente 

constituído e em 

funcionamento, com reuniões 

periódicas e proposição de 

políticas públicas ao 

Executivo? 

Há local, com infra-estrutura 

mínima, destinado a 

proporcionar às crianças e 

adolescentes resgatados do 

trabalho, a realização de 

atividades de lazer, 

culturais, desportivas? 

SIM NÃO 

Há depósito de lixo na cidade? 

Está devidamente isolado e 

cercado? Há controle de 

entrada? Há crianças e 

adolescentes em situação de 

trabalho no lixão? 

SIM NÃO 

Há programa de qualificação 

profissional de adolescentes, 

com base nos arts. 428 e 

seguintes da CLT que tratam da 

aprendizagem, a partir de 

convênios como SENAI, SENAR, 

SENAC e outras instituições 

vinculadas à 

profissionalização? Se não, há 

outras espécies de programas 

de profissionalização 

destinados a adolescentes 

(PROJOVEM)? Quais? Quantos são 

os beneficiários? Atende a 

todos os adolescentes? 

SIM NÃO 

Tem desenvolvido campanhas 

permanentes de 

conscientização, por 

intermédio dos mais diversos 

meios de comunicação, acerca 

da proibição do trabalho 

infantil e da importância do 

papel da sociedade em não 

contribuir para o trabalho 

infantil e na denúncia das 

situações encontradas?Tem 

desenvolvido divulgação à 

população dos dispositivos de 

lei que proíbem a exploração 

do trabalho infantil, em 

especial, a proibição do 

trabalho aos menores de 16 

(dezesseis) anos, promovendo a 

realização de debates, 

seminários, oficinas, 

campanhas, etc., para 

discussão da questão? 

SIM NÃO 

Há programas de geração de 

renda e trabalho para as 

famílias onde foram 

constatadas crianças e 

adolescentes em situação de 

trabalho? Tem sido eficazes? 

Há convênios com outras 

entidades da Federação? 

SIM NÃO 

 

 

 

 

PARÂMETROS COMPLEMENTARES 

Há programas de educação que SIM NÃO 



visem à permanência das 

crianças e adolescentes em 

regime de tempo integral, nas 

escolas, mediante atividades 

sócio-educativas, priorizando 

a formação educacional? Quais? 

Quantos são os beneficiários? 

Quais escolas são atingidas? 

Há aterro sanitário? Há 

associação de catadores de 

materiais recicláveis? 

SIM NÃO 

Há programas de confecção de 

selo social para apoio e 

reconhecimento público a 

instituições e empresas que 

invistam em projetos relativos 

à área da criança, tais como: 

micro e pequenas empresas que 

contratem aprendizes, ou 

empresas que destinem valores 

para o Fundo da Infância e 

adolescência, nos moldes do 

art. 260 do ECA, etc.? 

SIM NÃO 

Há campanhas de 

conscientização para que os 

empresários e pessoas físicas 

destinem recursos ao FIA 

(antecipação do IR) IN 86/94 

da Secretaria da Receita 

Federal? 

SIM NÃO 

Há convênios municipais a fim 

de interiorização dos 

programas de aprendizagem 

profissional, desenvolvidos 

pelo Sistema “S”. 

SIM NÃO 

Há programas de aprendizagem 

profissional, mediante 

contração direta (por si 

mesmo) ou indireta (por meio 

de entidades sem fins 

lucrativo – art. 431 da CLT) 

de aprendizes, na forma dos 

arts. 428 a 433 da CLT, 

mediante parcerias com as 

instituições aptas a ministrar 

os cursos correspectivos, a 

saber: entidades  integrantes 

do Sistema “S”( SENAC, SENAI, 

SESCOOP SENAT E SENAR), 

instituições sem fins 

lucrativos e/ou escolas 

técnicas; ou, ainda, 

realização de outros programas 

de profissionalização como o 

pró-jovem 

SIM NÃO 

Há programas de trabalho 

educativo? 

SIM NÃO 

Há programas de contra-turno 

escolar, destinados a educação 

e ou profissionalização de 

adolescentes, que podem se dar 

nas modalidades: trabalho 

educativo; oficinas 

deequiparação escolar, 

esportes, música, artes, etc; 

e aprendizagem da Lei 

10097/00. 

SIM NÃO 

Há cumprimento da Lei  Federal 

n.  11.525/2007, que trata da  

introdução, no curriculum do 

SIM NÃO 



ensino fundamental, de 

questões relativas aos 

direitos da 

criança/adolescente, inclusive 

sobre o  trabalho infantil e 

adolescente? Há capacitação 

dos operadores da educação 

para o enfrentamento das 

questões relacionadas à 

exploração do trabalho 

infantil e adolescente em sala 

de aula? No caso de inexistir 

capacitação específica 

consulte-se sobre o interesse 

de realizar parceria 

estratégica com o MPT para 

implementação do Projeto “MPT 

nas Escolas” a partir do ano 

letivo de 2010. 

 

 


